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PROJETO DE LEI CM 86/2011
AUTORIZA CONCESSÃO DE USO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado, nos termos da presente Lei e em conformidade com o disposto nos artigos 177 e 179 da Lei Orgânica do Município, a outorgar concessão de uso, por prazo indeterminado, de um espaço público no canteiro central do cruzamento das Avenidas “1”, e Dr. Labieno da Costa Machado e 2ª Via de Acesso ao Lions Clube de Garça, inscrito no CNPJ nº 05.971.087/0001-68, para a instalação de uma placa com 1,20 metros de largura x 1,00 metros de altura, com 0,80 centímetros de altura do solo, com os dizeres “Seja Bem Vindo. Lions Clube de Garça. Fundado em 18/12/1960. Distrito LC-8”.

Art. 2º Em face da finalidade da utilização do espaço e dos relevantes serviços sociais desenvolvidos pelo Lions Clube de Garça, a concessão de uso que trata o artigo 1º desta Lei, será outorgada sem remuneração.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 27 de julho de 2011.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

Ofício n.º 824/2011
Garça, 27 de julho de 2011. 

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 059/2011
Senhor Presidente,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa o incluso Projeto de Lei nº 059/2011, através do qual estamos propondo a autorização para concessão de uso de espaço público no canteiro central do cruzamento das Avenidas “1”, e Dr. Labieno da Costa Machado e 2ª Via de Acesso ao Lions Clube de Garça, inscrito no CNPJ nº 05.971.087/0001-68, para a instalação de uma placa com 1,20 metros de largura x 1,00 metros de altura, com 0,80 centímetros de altura do solo, com os dizeres “Seja Bem Vindo. Lions Clube de Garça. Fundado em 18/12/1960. Distrito LC-8”.

Trata-se de uma medida que visa atender solicitação do Lions Clube de Garça, em homenagem aos cinqüenta anos do Clube, o qual desenvolve um excelente trabalho social em nossa cidade.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município. 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
